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Resumo 

O presente estudo pretende apresentar uma análise dos dados coletados no 

contexto do Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da 

Comarca de Teresina. O objetivo é, a partir de um estudo sobre o perfil 

psicossocial e jurídico dos(as) agressores(as) e das vítimas de violência 

doméstica e familiar contra a mulher no contexto de Teresina, apresentar dados 

estatísticos de tal realidade.  De acordo com a análise dos resultados 

observou-se que:  

 

1. INTRODUÇÃO 

 

  O relatório em questão, idealizado pela Corregedoria Geral da 

Justiça do Piauí, é fruto da realização de um estudo sobre o perfil psicossocial 

e jurídico dos(as) agressores(as) e das vítimas de violência doméstica e 

familiar contra a mulher, com  apresentação de dados estatísticos da realidade 

presente no contexto do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher da Comarca de Teresina-PI. 

 

  O Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da 

Comarca de Teresina foi inaugurado no dia 26 de maio de 2010 e hoje tem 

como Juiz Titular o MM. Dr. José Olindo Gil Barbosa e como Juíza Auxiliar a 

MM. Dra. Maria da Paz e Silva Miranda. Tal iniciativa do Judiciário piauiense 

proporcionou mais um instrumento de proteção às mulheres que historicamente 

passam por agressões de diversos tipos, provocados, principalmente, por seus 

“companheiros”. A Lei Nº 11.340/2006 (conhecida como “Lei Maria da Penha”) 

instrumentalizou toda a sociedade com uma ferramenta capaz de coibir os 

crimes de violência doméstica e familiar  que atingem as mulheres, de forma 

indiscriminada, e que merece uma atenção cada vez maior por parte dos 

poderes constituídos. 
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2. JUSTIFICATIVA 

 

  A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das 

formas de violação dos direitos humanos (Art. 6º, Lei Nº 11.340/2006). A 

Declaração Universal dos Direitos Humanos diz que os direitos da mulher 

ocorrem desde o nascimento, com a afirmativa de que ela não é objeto e nem 

propriedade dos homens, do estado ou de quem quer que seja. Diz, ainda, que 

as mulheres tem o direito à individualidade, à cidadania e à liberdade de ir e vir. 

Porém, na realidade, isso não acontece. No dia-a-dia, as mulheres são 

discriminadas, tratadas de forma desigual e inferiorizadas, pois, não bastasse a 

discriminação social e profissional, sofrem também desvantagens no 

relacionamento de gênero. 

 

  Segundo o Artigo 5º da Lei Maria da Penha,  configura violência 

doméstica e familiar contra a mulher “qualquer ação ou omissão baseada no 

gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e 

dano moral ou patrimonial” (BRASIL, 2006), nos âmbitos da unidade doméstica 

e da família e em qualquer relação íntima de afeto. Ressalta-se que as 

relações pessoais enunciadas no referido artigo independem de orientação 

sexual. 

 

  A Organização Mundial de Saúde - OMS define violência contra à 

mulher como “todo ato que produz dano físico, sexual ou psicológico a mulher, 

incluindo as consequências desses atos, a coerção, privação arbitrária da 

liberdade, independente se ocorre na instância pública ou privada” (OMS, 

2002). 

 

 

  A Organização das Nações Unidas - ONU aponta a violência 

como principal causa das lesões em mulheres na faixa etária entre 15 a 44 

anos de idade. No Brasil, a cada 15 segundos uma mulher sofre 

espancamento. Outro dado alarmante é que 70% dos assassinatos de 

mulheres são praticados por maridos, companheiros ou amantes. A violência 
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contra a mulher não atinge somente a ela; atinge também a sua família e seus 

filhos, que participam de um ciclo de violência, impedindo o crescimento da 

sociedade de forma justa e saudável (OMS, 2002). 

 

  O interesse no estudo da referida temática surgiu pela 

preocupação da atual Gestão da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 

Piauí com os altos índices de violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Com o intuito de realizar um diagnóstico da realidade presente no contexto do 

Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de 

Teresina, a referida Corregedoria criou a Comissão Especial de Estudos 

através da Portaria Nº 369, de 28 de junho de 2012, expedida pelo 

Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça do Piauí, Desembargador 

Francisco Antônio Paes Landim Filho, e publicada no Diário de Justiça Nº 

7.071, de 29 de junho de 2012. No dia 19 de julho de 2012, foi expedida a 

Portaria Nº 431, nomeando mais membros para composição da Comissão. A 

Comissão é composta pelos servidores: Willame Carvalho (Coordenador da 

Comissão); Daliane Fontenele de Souza (Analista Judiciária – Assistente Social 

– Núcleo Multidisciplinar do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a 

Mulher); Ademir Dourado Sampaio (Analista Judicial – Estatístico); Ana 

Carolina Medeiros de Vasconcelos (Analista Judiciária –  Juizado de Violência 

Doméstica e Familiar Contra a Mulher); Carlos de Moura Rêgo (Secretário do 

Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher); Telsírio Carvalho 

Lima Alencar (Assessor de Imprensa – Corregedoria Geral da Justiça); 

Francisco Igor de Lima e Silva (Analista Judicial – Informática); Ismael Gonçalo 

do Nascimento (Estagiário de Serviço Social - Núcleo Multidisciplinar do 

Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher); e Aline Rocha 

Bezerra (Estagiária de Psicologia - Núcleo Multidisciplinar do Juizado de 

Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher). 

 

   

  Os(as) componentes da Comissão Especial de Estudos da 

Corregedoria consideram ser a sistematização e a divulgação dos dados 

coletados um instrumento importante para coibir a violência doméstica e 
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familiar contra a mulher, além de uma forma de denúncia e de uma 

possibilidade de instrumentalização da sociedade civil organizada e dos órgãos 

de proteção de dos direitos das vítimas de violência doméstica e familiar, 

visando o combate a este tipo de violência e a punição exemplar dos(as) 

agressores(as). 

 

3. OBJETIVOS 

 

  O objetivo geral foi realizar um estudo sobre o perfil psicossocial e 

jurídico dos(as) agressores(as) e das vítimas de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, bem como apresentar dados estatísticos da realidade presente 

no contexto do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da 

Comarca de Teresina-PI. 

 

  Os objetivos específicos foram: identificar o perfil dos(as) 

agressores(as) pelo crime de violência doméstica e familiar contra a mulher; 

identificar o perfil das vítimas de violência doméstica e familiar contra a mulher; 

coletar dados estatísticos da realidade processual presente no Juizado de 

Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina.  

 

4. METODOLOGIA 

 

  O estudo realizou-se através do preenchimento de um 

questionário ( Apêndice A), durante os meses de agosto e setembro de 2012, 

objetivando coletar dados sobre a situação processual dos(as) agressores(as) 

e das vítimas, cujos processos tramitam no Juizado de Violência Doméstica e 

Familiar contra a Mulher da Comarca de Teresina. 

 

  O universo da pesquisa foi formado a partir de dados coletados 

dos processos, protocolados no período de janeiro a junho de 2012, em 

tramitação no Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da 

Comarca de Teresina. O total de processos protocolados nesse período foi 816, 

tendo sido utilizados para o estudo dados de 244 processos, ou seja, 30% do 

total.    
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  Os parâmetros utilizados para o cálculo do tamanho da amostra 

foram a quantidade de processos distribuídos no período de janeiro a junho de 

2012: no mês de janeiro foram protocolados 150 processos; em fevereiro, 98; 

em março, 152; em abril, 116; em maio, 152; e, em junho, 149. A margem de 

erro é de 3,5%, o que permite a construção de intervalos de confiança de 95%. 

A seleção dos processos que foram pesquisados obedeceu ao critério de 

sorteio aleatório, a partir dos processos disponibilizados nas prateleiras da 

Secretaria do Juizado. 
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Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 
    

  Um estudo complementar a esse será realizado a partir de 

entrevistas com agressores(as) e vítimas, cujos processos tramitam no Juizado 

de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Teresina, 
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após a aprovação de um Comitê de Ética, visando à complementação do 

presente relatório. 

5. RESULTADOS 

   

5.1. Situação da Vítima 

5.1.1. Faixa Etária 

Idade da Vítima

0,47%

31,75%

35,07%

5,69%
4,27%

1,42%

17,54%

3,79%

0%

5%

10%

15%

20%

25%

30%

35%

40%

0 a 4 anos 15 a 19 anos 20 a 29 anos 30 a 39 anos 40 a 49 anos 50 a 59 anos 60 e mais Não Consta

% de Idade Vítima

Idade Vítima
 

Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 
 

  Dos 244 processos analisados, verifica-se que 35,07% das 

vítimas possuem entre 30 e 39 anos e que a grande maioria das vítimas 

(66,82%) encontra-se na faixa etária de 20 a 39 anos, evidenciando assim uma 

maior necessidade de atuação governamental no sentido de proteção e 

atenção especial às vítimas com tal perfil etário. 

  Tal padrão de violência confirma as ideias de Guerra (1998), as 

quais enfatizam que uma das grandes causas das agressões  nessa faixa 
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etária deve-se ao ciúme, insegurança e à prática autoritária violenta, pois o 

corpo belo desperta atenção. 

  A faixa etária entre 40 e 59 anos apresentou um percentual de 

23,23%. Esse dado remete à hipótese de que essas mulheres possam estar 

sendo vítimas de violência doméstica e familiar durante vários anos, não tendo 

rompido o ciclo de violência talvez por vergonha, dependência financeira ou 

medo.  

  Com um percentual menor (4,27%), mas não menos preocupante, 

estão as vítimas na faixa etária acima de 60 anos, encontrando-se estas em 

uma situação de maior vulnerabilidade. Ressalta-se que, nesses casos, em sua 

maioria os agressores são os filhos da “vítima”. 

5.1.2. Local de Nascimento e Moradia da Vítima 

 

Local de Nascimento da Vítima

2,37% 2,37%
10,43%

26,07% 56,40%

Piauí - Capital Piauí - Interior Maranhão São Paulo Outros Estados

 

Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 
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  O estudo em questão apontou que: 56,40% das vítimas nasceram 

em Teresina; 26,07%, em municípios do interior do Piauí; um número 

considerável nasceu em cidades do interior do Maranhão (10,43%); e 4,74% 

nasceram em outros estados (4,74%). 
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Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 
  A maioria dos processos que chegam ao Juizado de Violência 

Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina são de 

mulheres que residem nesta capital (94,79%). 

BAIRRO ONDE MORA A VÍTIMA 
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Bairro onde mora a vítima

01 Parque Brasil 3,79%

02 Mafrense 3,79%

03 Água Mineral 2,84%

04 Alto Alegre 2,37%

05 Parque Piauí 2,37%

06 Pedra Mole 2,37%

07 São Joaquim 2,37%

08 São Pedro 2,37%

 

Bairro onde mora a vítima 
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Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 
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Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 
 

5.1.3. Estado Civil  
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Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 
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  Os dados mostram que a maioria (41,71%) das vítimas estava 

solteira no período da agressão. Ressalta-se que consideraram-se solteiras 

tanto as mulheres que nunca casaram ou estiverem em uniões estáveis, 

quanto as que estiveram nestes tipos de relacionamentos e agora encontram-

se sozinhas. O percentual das que estavam casadas foi 23,22%; das 

convivendo em união estável, 18,48%; das divorciadas/separadas, 8,06%; e, 

em 6,64% dos processos analisados, o estado civil da vítima não constava. 

                   Como é possível perceber através do gráfico, há um equilíbrio entre 

as vítimas que são casadas ou estão em uniões estáveis (41,70%) e as 

solteiras (41,71%). Esses dados confrontam a ideia do senso comum de que as 

mulheres solteiras estariam menos expostas à violência doméstica e familiar do 

que as que convivem maritalmente.  

 

5.1.4. Profissão/Ocupação da vítima 
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Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 

 
  Grande parte das mulheres são donas de casa (35,4%), 
empregadas domésticas (10,5%) e estudantes (8,6%), seguido das auxiliares 
de serviços gerais (2,9%), das professoras (2,9%), das vendedoras (3,3%) e 
aposentadas (2,4%).  A violência perpassa todas as classes sociais, no entanto, 
a pesquisa mostra que a mulher que busca o apoio da Justiça, em sua maioria, 
está exercendo profissões precarizadas. Ao traçarmos o perfil sócio-econômico 
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das vítimas, percebeu-se a necessidade de políticas públicas que possam lhes 
garantir condições materiais de romperem com a violência perpetrada no 
espaço doméstico e/ou familiar. 
 

  Estudos recentes apontam que a ausência de atividade 
remunerada, ou seja, a dependência financeira da vítima em relação ao 
agressor,  constitui um fator agravante para a ocorrência da violência 
doméstica (ADEODATO, 2005). 

 

5. 2. Situação do  Agressor 

5.2.1. Sexo 

 

Sexo do Agressor

100,00%
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Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 
 
  Na amostragem utilizada para a realização do estudo, nenhum 
dos processos apresentou pessoas do sexo feminino como agressor, mesmo a 
despeito da Lei Maria da Penha incluir como relações íntimas de afeto as dos 
casais formados por duas mulheres e as relações de parentesco por laços de 
sangue ou afinidade (mãe-filha, avó-neta, irmã-irmã, tia-sobrinha, dentre 
outras).  

  Segundo Oliveira (2005), para combater a violência 

“é preciso envolver os homens – agressores ou 
não, uma vez que não é da natureza do homem 
agredir e nem é da natureza da mulher apanhar. 
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Isso vai sendo aprendido e repetido culturalmente 
ao longo dos anos, fazendo com que as diferenças 
biológicas entre homens e mulheres funcionem 
como desigualdades. É esta construção social, e 
não a biologia, o que faz com que desde muito 
cedo os meninos aprendam que a agressividade é 
algo a ser experimentado em seus cotidianos. E 
essa noção vai gradativamente sendo 
desenvolvida, fazendo com que ‘tornar-se homem’ 
signifique, na maioria das vezes, reprimir suas 
emoções e a raiva e lançar mão da violência física. 
Essas passam a serem formas socialmente aceitas 
como expressões masculinas de sentimentos” 
(OLIVEIRA, 2005: 237). 

 

 

5.2.2. Faixa Etária 

Idade do Agressor

18,96%

2,37%

7,11%

17,06%

27,49%

23,70%

0,47%

2,84%

0%

5%

10%

15%

20%

25%

30%

0 a 4 anos 15 a 19 anos 20 a 29 anos 30 a 39 anos 40 a 49 anos 50 a 59 anos 60 e mais Não Consta

% de Idade Agressor

Idade Agressor
 

Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 

 
  A pesquisa mostra que 27,49% dos agressores estão na faixa 
etária de 30 a 39 anos de idade e 23,70% têm entre 20 e 29 anos de idade. O 
alto número de processos em que a idade do agressor não constava no 
Boletim de Ocorrência (18,96%) chamou atenção para a necessidade de um 
preenchimento mais detalhado dos dados das pessoas envolvidas nos 
processos. 
 

  Observou-se que 51,19% dos agressores têm entre 20 e 39 anos 
de idade coincidindo, portanto, com o perfil etário das vítimas. Considerando 
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que na maioria dos processos a relação entre a vítima e o agressor é conjugal, 
percebeu-se que a violência pode se manifestar muito precocemente na vida 
do casal e perdurar por todo o período do relacionamento. 
 

5.2.3. Local de Nascimento e Moradia 
 

Local de Nascimento do Agressor
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Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 
 
   
  Em 48,34% dos processos analisados, os agressores são naturais 
da cidade de Teresina; 23,70% são do interior do estado do Piauí; 8,06% 
nasceram no estado do Maranhão; e em 14,22% dos processos a naturalidade 
do agressor não está constando. 
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Local de Morada do Agressor
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Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 

 
 
  Segundo a amostra, 95,26% dos agressores residem na capital 
Teresina, 3,78% residem no interior do estado do Piauí e, 0,47%, no interior do 
estado do Maranhão.  
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Bairro onde mora o Agressor 
 

 
 
Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 
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Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 
 

 
 

Bairro onde mora o Agressor

01 Dirceu Arcoverde 3,79%

02 Água Mineral 3,32%

03 Mafrense 3,32%

04 Santo Antônio 3,32%

05 Parque Brasil 2,84%

06 Buenos Aires 2,37%

07 Parque Piauí 2,37%

08 São Pedro 2,37%

09 Mocambinho 2,37%
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5.2.4. Estado Civil  
 
 

Estado Civil do Agressor
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Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 

 
  Na maioria dos processos estudados (48,34%), os agressores 
estavam casados ou em relações estáveis, seguidos dos solteiros (40,76%) e 
dos divorciados/separados (8,6%). Ressalta-se que consideraram-se solteiros 
tanto os homens que nunca casaram ou estiverem em uniões estáveis quanto 
os que estiveram nestes tipos de relacionamentos e agora encontram-se 
sozinhos. Ressalta-se ainda que muitos dos agressores que estavam casados 
ou em união estável na época da agressão não necessariamente conviviam 
maritalmente com a vítima, podendo ser esta uma mulher considerada parente 
por laços de sangue ou consanguinidade.  
 

5.2.5. Profissão/Ocupação 
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Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 

 
 
 
 
 
 
 
  
Profissão do Agressor Total 

Agente de Portaria 1,42% 

Aposentado 1,90% 

Comerciante 1,42% 

Desempregado 8,06% 

Estivador 2,37% 

Funcionário Público 2,84% 

Jardineiro 1,42% 

Metalúrgico 2,37% 

Motorista 3,79% 

Mototaxista 1,42% 

Operador de máquina 1,42% 

Pedreiro 9,00% 

Pintor 1,42% 

Servente 4,74% 

Vendedor 3,32% 

Vereador 0,95% 

Total geral 46,91% 
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  Analisando a tabela, constatou-se que em 18,96% dos processos 
analisados não constava a profissão/ocupação do agressor. As 
profissões/ocupações de maior ênfase foram: pedreiro (9%), desempregado 
(8,06%) e servente (4,74%). Ao contrário das vítimas, alguns agressores estão 
inseridos em profissões menos precarizadas, tais como: engenheiro civil 
(0,47%); fisioterapeuta (0,47%); publicitário (0,95%); vereador (0,95%) e 
técnico judiciário (0,47%). Observou-se que 0,94% dos agressores exercem 
função no âmbito das Policias Civil e Militar, o que denota um maior risco para 
as vítimas, pois os mesmos possuem porte de arma de fogo.  
 
 
5.2.6. Relação da Vítima com o Agressor  
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Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 

   
 

  É importante destacar que o conceito “cônjuge” empregado aqui 

abrange todos os tipos de relação matrimonial, ou seja, tanto o casamento civil 

quanto a união estável. O cônjuge é o principal responsável pelos incidentes 

violentos, com 38,94%, seguido do ex-cônjuge, com 34,62% dos casos, 

totalizando 73,56% dos casos de ocorrência de violência doméstica e familiar 

contra a mulher em Teresina, no primeiro semestre de 2012. Evidencia-se que 

a separação do casal não afasta o risco da vítima (ex-companheira) sofrer 

episódios de violência por parte do agressor (ex-companheiro).  
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  De acordo com o gráfico, constatou-se que: 6,25% são mães dos 

agressores; 5,77% são irmãs; 5,77%, ex-namoradas; e, 4,81%, filhas.  

 

 

 

 

 

 

 

 

5.2.7. Tipo/Modalidade de Violência  

 

Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 

 
 
  Os dados coletados nos processos analisados evidenciaram que 
a forma mais grave de violência doméstica e familiar contra a mulher foi a 
violência moral (37,87%), seguida pela violência psicológica (32,72%). A 
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violência física apareceu em terceira posição, com 19,67%, sendo que a 
violência patrimonial apresenta um percentual de 8,27%. 
 
 
  A violência doméstica e familiar contra a mulher engloba uma 
totalidade das formas de violência praticadas (verbais, psicológicas, sexuais, 
patrimoniais), que se sobrepõem a maior parte das vezes (MENEZES, 2005). 
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Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 

 
  Constata-se pela tabela acima que a ameaça e a injúria são os 
meios mais utilizados pelos agressores no contexto do Juizado da Violência 
Doméstica, com 38,8% e 31,1% respectivamente, seguido pelo espancamento 
(16,3%) e utilização de objeto perfurante/cortante (3,8%). 
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Local da Ocorrência
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Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 
 
  Evidencia-se, de acordo com a tabela acima, que 88,46% das 
agressões ocorrem nas residências, seguidas das agressões realizadas na via 
pública (4,81%), com os menores índices o bar (1,44%) e o comércio ou 
serviços (1,92%). 
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Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 

 
 
  Em 43,60% dos processos pesquisados os indiciados haviam sido 
presos. 
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Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 

 
  Dos 244 processos estudados 89,01% das prisões foram feitas 
em flagrante e 9,99% foram prisões preventivas. 
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 
 
 
 
O estudo em questão, que retrata a realidade da Violência Doméstica a partir 
de um estudo realizado no contexto do Juizado da Violência Doméstica e 
Familiar da Mulher na Cidade de Teresina, evidencia uma realidade pouco 
conhecida pela sociedade em geral. O Poder Estatal, a partir dos órgãos de 
proteção, responsável por zelar pela cidadania e pela dignidade da pessoa 
humana, deve assumir cada vez mais seus papéis constitucionais. 
 
A Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, órgão vinculado ao 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, assume um papel de fiscalização de 
ação proativa no combate à violência doméstica e familiar da mulher. 
 
A pesquisa realizada apresenta uma realidade preocupante,  com perfis bem 
distintos, onde: 
 

1. A grande maioria das vítimas encontra-se na faixa etária entre 20 a 39 
anos, são em sua maioria nascida e moradora de Teresina, é solteira 
(41%), mas com um percentual significativo de casadas (23%) ou com 
união estável (23%) e possue ocupações não remuneradas (do lar ou 
estudantes), ou com profissões/ocupações precarizadas (doméstica, 
auxiliar serviços gerais, vendedora, aposentadas); 
 

2. Os agressores são, em sua totalidade, homens, a maioria com idade 
entre 20 a 39 anos, nascidos no Piauí e residente em Teresina, solteiros, 
com profissão/ocupação definida, mas que requer pouca escolaridade 
(pedreiro, servente, motorista, vendedor, desempregado etc) 
 

3. A relação da vítima com o agressor é cônjuge ( 38,9% ) ou ex-cônjuge 
(34,6%), onde a principal modalidade de violência é a Violência Moral 
(37,8%) e a Violência Psicológica (32,7), seguida pela violência física 
(19,6%); 
 

4. O local de ocorrência da Agressão é, em sua grande maioria, a 
residência (88,4%), seguida da via pública (4,8%) e comércio (2%); Os 
meios de agressão é a injúria (34%) e a  ameaça (31,5%), seguida do 
espancamento (21,7%); 
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5. Quase metade dos agressores é presa (43,6%) e a maioria das prisões 
em flagrante (89,8%).  

 
 
 
 
 
 
 
O estudo em questão aponta algumas considerações/recomendações para 
uma ação mais efetiva por parte dos poderes constituídos, quais sejam:  
 

i) Atuação forte por parte das instituições governamentais e não 
governamentais de defesa da cidadania, no sentido de promover ações 
de combate à violência doméstica no âmbito de Teresina; 
 

ii) Fortalecer o trabalho de parcerias com Associações de Moradores no 
combate à Violência Doméstica e Familiar, principalmente junto aos 
bairros mais violentos, apontado no presente estudo; 
 

iii) Fortalecer o trabalho de parcerias com Associações e Sindicatos de 
Classe, visando o combate à Violência Doméstica e Familiar, 
principalmente junto aos sindicatos onde os profissionais são apontados 
com maior incidência, na prática da violência doméstica e familiar, 
apontado no presente estudo; 
 

iv) Promover parcerias com Delegacias e Núcleos de Defesa da Mulher, 
visando ao preenchimento total e detalhado das fichas e registros de 
ocorrência de violência doméstica, detalhando a coleta de dados mais 
precisos, evitando, assim, a omissão de dados nos formulários e boletins 
de ocorrência. 
 

v) Desenvolver um trabalho educativo junto às escolas, rádios, entidades 
laborais, recreativas, de bairro, Igrejas etc., visando a total e completa 
eliminação da violência doméstica. 
 

vi) Instituição de um núcleo permanente de estudos estatísticos e  para 
acompanhamento e monitoramento da violência doméstica e familiar 
contra a mulher; 
 

vii) Instituição do observatório da violência doméstica e familiar no contexto 
do Piauí, com a colaboração da Corregedoria Geral da Justiça e demais 
instituições de defesa da cidadania; 
 

viii) Realização de um Fórum Estadual de Combate à Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher; 
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ix) Elaboração de uma revista informativa, divulgando tais dados, bem 
como outros textos de análise estatística, jurídica, psicológica e 
sociológica, de caráter pedagógico, a ser distribuída nos espaços de 
maior incidência de violência doméstica; 
 

x) Veiculação de uma campanha de âmbito estadual, sob a coordenação 
da Corregedoria Geral da Justiça, visando ao combate à violência 
doméstica e familiar no contexto de Teresina, com abrangência em todo 
o estado do Piauí.  
 

xi) Instituição de um cadastro centralizado na Corregedoria com o nome 
dos agressores, para acompanhamento estatístico. 
 

xii) fortalecer a implementação das medidas protetivas e assegurar o seu 
cumprimento. 
 

xiii) sensibilização por parte das polícias civis e militares para os 
devidos cumprimentos da medida protetiva do afastamento do agressor 
do lar. 
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APÊNDICE A 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ                                                                                                                  
JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER                                                                     

Av. Antonino Freire nº 1473, Centro, Teresina-PI, Fone: 3215-4751, E-mail: 
mariadapenha@tjpi.jus.br 

 

O presente questionário foi elaborado no âmbito da Corregedoria Geral da 
Justiça do Estado do Piauí. O presente estudo tem o caráter sigiloso, deverá 
ser coordenado pela Comissão Especial de Estudos da referida Corregedoria e 
ser preenchido por alguns membros da mesma após análise dos dados de 
processos do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da 
Comarca de Teresina, no ano de 2012. 

QUESTIONÁRIO SITUAÇÃO PROCESSUAL 

PERFIL DA VÍTIMA 

1. Idade: 

( ) 0 a 4 anos ( ) 5 a 9 anos ( ) 10 a 14 anos ( ) 15 a 19 anos ( ) 20 a 29 anos 

( ) 30 a 39 anos ( ) 40 a 49 anos ( ) 50 a 59 anos ( ) 60 e mais 

2. Em que cidade/estado nasceu? 

________________________________________________ 

3. Cidade/bairro onde mora? 

________________________________________________ 

mailto:mariadapenha@tjpi.jus.br


34 

 

4. Estado Civil? 

________________________________________________ 

5. Qual sua profissão? 

 

PERFIL DO(A) AGRESSOR(A) 

 

6. Sexo: Feminino ( ) Masculino ( ) 

 

7. Idade: 

( ) 0 a 4 anos ( ) 5 a 9 anos ( ) 10 a 14 anos ( ) 15 a 19 anos ( ) 20 a 29 anos 

( ) 30 a 39 anos ( ) 40 a 49 anos ( ) 50 a 59 anos ( ) 60 e mais 

8. Em que cidade/estado nasceu? 

________________________________________________ 

9. Cidade/bairro onde mora? 

________________________________________________ 

10. Estado Civil? 

________________________________________________ 

11. Qual sua profissão? 

________________________________________________ 

12. Relação da vítima com o(a) agressor(a): 

( ) Pai ( ) Mãe ( ) Filho ( )Filha ( ) Padrasto ( ) Madrasta ( ) Cônjuge ( ) Ex-
Cônjuge 

( ) Namorado(a) ( ) Irmão(ã) ( ) Avô ( ) Avó ( ) Neto ( ) Neta 

( ) Outro(s). Qual? 
____________________________________________________ 

13. Qual o tipo/modalidade de violência doméstica e familiar cometida? 

( ) Violência Física ( ) Violência Psicológica ( ) Violência Moral 
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( ) Violência Patrimonial ( ) Violência Sexual 

14. Qual o meio de agressão? 

( ) Espancamento ( ) Enforcamento ( ) Objeto contundente ( ) Objeto 
perfurante/cortante 

( ) Substância/objeto quente ( ) Envenenamento ( ) Arma de fogo ( ) Ameaça 

( ) Xingamento ( ) Injúria ( ) Difamação 

15. Local de ocorrência da agressão: 

( ) Residência ( ) Via pública ( ) Instituição de ensino ( ) Bar ou similar 

( ) Comércio ou serviços ( ) Trabalho ( ) Outro(s). 
Qual?______________________________ 

16. Qual a medida/pena aplicada ao(à) indiciado(a)? 

_______________________________________________________________
_____________ 

17. O (a) indiciada (o) foi preso(a) ? Sim ( ) Não ( ) 

17.1. Se sim, qual o tipo de prisão: Preventiva (  ) Flagrante (  ) 

Responsável pela aplicação do questionário: 
_______________________________________________________________
_______________________ 

Data da aplicação do questionário: _____/_____/_____. 
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APÊNDICE B 

Profissão do Agressor 

 

% de Profissão do Agressor   

Profissão do Agressor Total 

Abastecedor 0,47% 

Açougueiro 0,47% 

Agente de Polícia Civil 0,47% 

Agente de Portaria 1,42% 

Almoxarife 0,47% 

Aposentado 1,90% 

Autônomo 0,95% 

Auxiliar Administrativo 0,47% 

Auxiliar de Frios 0,47% 

Auxiliar de Serviços Gerais 0,47% 

Bombeiro Hidráulico 0,47% 

Borracheiro 0,95% 

Cabeleireiro 0,47% 

Caminhoneiro 0,47% 

Carroceiro 0,47% 

Cobrador de ônibus 0,47% 

Comerciante 1,42% 

Coordenador de eventos 0,47% 

Cozinheiro 0,47% 

Desempregado 8,06% 

Desenhista Técnico 0,47% 

Eletricista 1,42% 

Empresário 1,42% 

Engenheiro civil 0,47% 

Estivador 2,37% 

Ferreiro 0,47% 

Ferreiro Armador 0,47% 

Fisioterapeuta 0,47% 

Flanelinha 0,47% 

Forneiro 0,47% 

Frentista 0,47% 

Funcionário Público 2,84% 

Funileiro 0,47% 

Gari 0,95% 

Gesseiro 0,95% 

Grafico 0,47% 
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Instrutor de música 0,47% 

Jardineiro 1,42% 

Lanterneiro 0,95% 

Lavador de carros 0,95% 

Mecânico 0,47% 

Metalúrgico 2,37% 

Micro-empresário 0,47% 

Militar 0,47% 

Montador de Forro 0,47% 

Motorista 3,79% 

Motorista de Ônibus 0,95% 

Mototaxista 1,42% 

Musico 0,47% 

Operador de escavadeira 0,47% 

Operador de máquina 1,42% 

Pedreiro 9,00% 

Pescador 0,47% 

Pintor 1,42% 

Policial Militar 0,47% 

Publicitário 0,95% 

Quebrador de pedra 0,47% 

Sapateiro 0,47% 

Segurança  0,47% 

Servente 4,74% 

Serviços gerais 0,95% 

Servidor Publico 0,47% 

Técnico eletrônico 0,95% 

Técnico em telefonia 0,47% 

Técnico Judiciário 0,47% 

Trabalhador eventual 0,47% 

Trabalhador Rural 0,47% 

Vendedor 3,32% 

Vereador 0,95% 

Vigilante 0,47% 

Técnico em Refrigeração 0,47% 

Supervisor de Tecnologia de Informação 0,47% 

Não consta 18,96% 

Total geral 100,00% 

Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 
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APÊNDICE C 

Bairro onde mora a vítima 

 

% de Bairro Onde Mora A Vitima   

Bairro da Vitima Total 

Aeroporto 1,90% 

Água Mineral 2,84% 

Alto Alegre 2,37% 

Alto da Ressurreição 1,42% 

Angelim 1,42% 

Areias 1,90% 

Bom Princípio 0,47% 

Buenos Aires 1,90% 

Cabral 0,95% 

Centro 0,47% 

Cidade Jardim 0,95% 

Cidade Nova 1,90% 

Conjunto Santa Sofia 0,47% 

Esplanada 0,47% 

Estrada da Usina 0,47% 

Fátima 0,95% 

Ilhotas 1,90% 

Ininga 1,42% 

Jardim Europa 0,95% 

Lourival Parente 1,42% 

Macaúba 0,95% 

Mafrense 3,79% 

Matadouro 0,95% 

Monte Horebe 0,95% 

Monte Verde 0,95% 

Morada do Sol 0,47% 

Morada Nova 1,42% 

Nazária-PI; Bairro Secretaria 0,47% 

Nova Teresina 0,47% 

Novo Horizonte 0,95% 

Palitolândia 0,47% 

Parque Alvorada 0,47% 

Parque Ideal 0,47% 

Parque Itararé 1,42% 
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Parque Jurema 1,42% 

Parque Piauí 2,37% 

Parque São João 0,47% 

Parque Universitario 0,95% 

Parque Vitória 0,47% 

Pedra Mole 2,37% 

Piçarra 0,95% 

Piçarreira 1,42% 

Piraja 0,47% 

Pirajá 0,47% 

Planalto Ininga 1,90% 

Porto Alegre 0,95% 

Povoado Santa Helena 0,47% 

Primavera 0,47% 

Promorar 0,95% 

Redenção 1,42% 

Redonda 0,95% 

Renascença 1,90% 

Residencial Francisca Trindade 0,47% 

Saci 0,47% 

Santa Barbara 1,42% 

Santa Clara 0,47% 

Santa Luzia 0,47% 

Santa Maria da Codipi 1,42% 

Santa Rosa 0,95% 

Santa Teresa 0,47% 

Santo Antônio 1,42% 

São Francisco 0,47% 

São João 1,42% 

Sao Joaquim 2,37% 

São Pedro 2,37% 

São Sebastião 0,47% 

Satélite 0,95% 

Secretaria 0,47% 

Socopo 0,47% 

Tereza Cristina 0,47% 

Todos os Santos 1,42% 

Três Andares 0,47% 

Usina Santana 0,47% 

Vale do Gavião 0,95% 

Vale Quem Tem 1,90% 

Vermelha 0,95% 

Vila Carlos Feitosa 0,95% 

Vila da Guia 0,47% 

Vila Irmã Dulce 0,95% 

Vila Jerusalem 0,47% 

Vila Madre Teresa 0,47% 

Vila Operária 0,47% 

Vila Santa Barbara 0,95% 

Vila Santa Cruz 0,47% 

Parque Brasil 3,79% 

Mato Seco 0,47% 

Bela Vista 0,47% 

Mocambinho 0,95% 
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Vila Bandeirantes 0,47% 

Santa Fé 0,47% 

Dirceu 1,42% 

Dom Avelar 0,95% 

Planalto Bela Vista 1,42% 

Total geral 100,00% 

Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 

 

 

APÊNDICE D 

Bairro onde mora o agressor 

 

 

% de Bairro Onde Mora O Agressor   

Bairro do Agressor Total 

Aeroporto 1,90% 

Água Mineral 3,32% 

Alto Alegre 1,90% 

Alto da Ressurreição 0,95% 

Angelim 0,95% 

Anita Ferraz 0,47% 

Areias 0,47% 

Bela Vista 1,42% 

Buenos Aires 2,37% 

Cabral 0,47% 

Centro 0,47% 

Ceramica Cil 0,47% 

Cidade Jardim 1,42% 

Cidade Nova 0,95% 

Conjunto Bela Vista 0,47% 

Cristo Rei 0,47% 

Dom Avelar 0,95% 

Estrada da Usina 0,47% 

Fátima 0,95% 

Ilhotas 1,90% 

Jardim Europa 0,47% 

Lourival Parente 0,95% 

Macaúba 0,95% 

Mafrense 3,32% 

Mafuá 0,47% 

Marquês 0,47% 

Matadouro 1,42% 

Matinha 0,95% 

Monte Alegre 0,47% 

Monte Horebe 1,42% 

Morada Nova 0,95% 

Nazária-PI; Bairro Secretaria 0,47% 
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Novo Horizonte 0,95% 

Parque Alvorada 0,95% 

Parque Itararé 1,90% 

Parque Jurema 1,42% 

Parque Mao Santa 0,47% 

Parque Piauí 2,37% 

Parque São João 0,47% 

Parque Universitario 0,95% 

Pedra Mole 1,90% 

Piçarra 0,95% 

Piçarreira 1,90% 

Planalto Ininga 1,90% 

Planalto Santa Fé 0,47% 

Planalto Uruguai 0,47% 

Porenquanto 0,95% 

Porto Alegre 1,42% 

Porto do Centro 0,47% 

Poty Velho 0,47% 

Povoado Santa Helena 0,47% 

Primavera 0,95% 

Promorar 0,95% 

Redenção 1,42% 

Redonda 0,47% 

Renascença 0,95% 

Residencial Francisca Trindade 0,47% 

Residêncial Frei Damião 0,47% 

Saci 0,47% 

Santa Barbara 1,90% 

Santa Clara 0,47% 

Santa Luzia 0,95% 

Santa Maria da Codipi 0,95% 

Santa Rosa 0,47% 

Santa Teresa 0,47% 

Santo Antônio 3,32% 

São Francisco 0,47% 

São João 0,95% 

Sao Joaquim 1,90% 

São Pedro 2,37% 

São Sebastião 0,47% 

Secretaria 0,47% 

Sub-Estação 0,47% 

Tabuleta 0,47% 

Todos os Santos 1,42% 

Três Andares 0,95% 

Usina Santana 0,47% 

Vale do Gavião 0,95% 

Vale Quem Tem 1,42% 

Vamos Ver o Sol 0,47% 

Vermelha 0,47% 

Vila Deus Proverá 0,47% 

Vila Irmã Dulce 1,42% 

Vila Jerusalem 0,47% 

Vila Madre Teresa 0,47% 

Vila Santa Cruz 0,47% 
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Zona Rural 0,47% 

Dirceu 3,79% 

Parque Brasil 2,84% 

Mocambinho 2,37% 

Vila Bandeirantes 0,47% 

Santa Fé 0,47% 

Satélite 0,95% 

Planalto Bela Vista 0,95% 

Total geral 100,00% 

Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 

 

APENDICE E  

CRUZAMENTOS 

 

Cruzamento 1 

 
% de Local 
da 
Ocorrência 

Idade 
Agressor                 

Local da 
Ocorrência 

0 a 4 
anos 

20 a 29 
anos 

30 a 39 
anos 

40 a 49 
anos 

50 a 59 
anos 

60 e 
mais 

Não 
Consta 

15 a 19 
anos 

Total 
geral 

Bar ou 
similar 0,00% 2,00% 1,75% 0,00% 0,00% 0,00% 2,56% 0,00% 1,44% 
Comércio 
ou 
serviços 0,00% 4,00% 3,51% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,92% 

Residência 100,00% 84,00% 85,96% 97,14% 93,33% 80,00% 87,18% 100,00% 88,46% 
Via 
Pública 0,00% 6,00% 5,26% 0,00% 6,67% 20,00% 5,13% 0,00% 4,81% 

Outros 0,00% 4,00% 3,51% 2,86% 0,00% 0,00% 5,13% 0,00% 3,37% 

Total geral 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 
 

 

% de Local da 
Ocorrência 

Estado 
Civil 
Agressor             

Local da 
Ocorrência Casado(a) Divorciado(a) Separado(a) Solteiro(a) 

União 
Estável 

Nao 
Consta 

Total 
geral 

Bar ou similar 0,00% 0,00% 0,00% 2,35% 2,22% 0,00% 1,44% 
Comércio ou 
serviços 0,00% 7,14% 0,00% 2,35% 2,22% 0,00% 1,92% 

Residência 90,91% 78,57% 100,00% 85,88% 93,33% 83,33% 88,46% 

Via Pública 5,45% 7,14% 0,00% 5,88% 0,00% 16,67% 4,81% 

Outros 3,64% 7,14% 0,00% 3,53% 2,22% 0,00% 3,37% 

Total geral 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 
 

 
% de Local da Relação                           
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Ocorrência da Vitima 
com 
Agressor 

Local da 
Ocorrência Cônjuge 

Ex-
cônjuge 

Ex-
Namorado 

Filho / 
Filha Irmão(ã) Mãe Pai 

Ex-
genro 

Não 
consta Sobrinha Tia 

União 
Estável 

Namorado 
(a) 

Total 
geral 

Bar ou similar 0,00% 0,00% 16,67% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 1,46% 
Comércio ou 
serviços 1,28% 2,78% 8,33% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,95% 
Residência 89,74% 88,89% 50,00% 100,00% 100,00% 91,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 50,00% 88,29% 
Via Pública 5,13% 5,56% 8,33% 0,00% 0,00% 8,33% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,88% 
Outros 3,85% 2,78% 16,67% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3,41% 
Total geral 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cruzamento 2 

 
% de Tipo/Modalidade 
Violência 

Idade do 
Agressor              

Tipo/Modalidade 
Violência 

15 a 19 
anos 

20 a 29 
anos 

30 a 39 
anos 

40 a 49 
anos 

50 a 59 
anos 

60 e 
mais 

Não 
Consta 

Total 
geral 

Violência Física 100,00% 54,00% 46,55% 50,00% 40,00% 40,00% 56,52% 50,71% 

Violência Moral 0,00% 16,00% 18,97% 19,44% 40,00% 60,00% 21,74% 21,33% 

Violência Patrimonial 0,00% 10,00% 15,52% 2,78% 6,67% 0,00% 2,17% 8,06% 

Violência Psíquica 0,00% 20,00% 17,24% 25,00% 13,33% 0,00% 19,57% 18,96% 

Violência Sexual 0,00% 0,00% 1,72% 2,78% 0,00% 0,00% 0,00% 0,95% 

Total geral 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 
 

 

 

 
% de Tipo/Modalidade 

Violência 
Estado Civil 
Agressor             

Tipo/Modalidade 
Violência Casado(a) Divorciado(a) Separado(a) Solteiro(a) 

União 
Estável Nao Consta Total geral 

Violência Física 51,79% 50,00% 66,67% 43,02% 58,70% 83,33% 50,71% 

Violência Moral 23,21% 21,43% 33,33% 24,42% 15,22% 0,00% 21,33% 
Violência 
Patrimonial 3,57% 0,00% 0,00% 12,79% 8,70% 0,00% 8,06% 
Violência 
Psíquica 21,43% 21,43% 0,00% 18,60% 17,39% 16,67% 18,96% 
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Violência Sexual 0,00% 7,14% 0,00% 1,16% 0,00% 0,00% 0,95% 

Total geral 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

 
Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 
 

 

Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 
 

 

 

 

% de 

Tipo/Modalidade 

Violência 

Relação 

da 

Vitima 

com 

Agressor                            

Tipo/Modalidade 

Violência Cônjuge 

Ex-

cônjuge 

Ex-

Namorados Filho/Filha Irmão(ã) Mãe Pai 

Ex-

genro 

Não 

consta. Sobrinha Tia 

União 

Estável Namorado(a) 

Total 

geral 

Violência Física 58,75% 55,56% 33,33% 0,00% 16,67% 15,38% 66,67% 0,00% 50,00% 50,00% 0,00% 100,00% 100,00% 50,00% 

Violência Moral 18,75% 19,44% 50,00% 0,00% 41,67% 15,38% 33,33% 0,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 21,63% 

Violência 

Patrimonial 7,50% 4,17% 0,00% 0,00% 8,33% 46,15% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 8,17% 

Violência 

Psíquica 15,00% 20,83% 8,33% 100,00% 33,33% 23,08% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 19,23% 

Violência Sexual 0,00% 0,00% 8,33% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,96% 

Total geral 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 
 
 

% de 
Tipo/Modalidade 
Violência 

Relação 
da 
Vitima 
com 
Agressor                       

Tipo/Modalidade 
Violência Cônjuge 

Ex-
cônjuge Mãe Sobrinha Tia Irmã 

Ex-
Namorada Filha 

Ex-
Sogra 

Não 
consta Namorada 

Total 
geral 

Violência Física 59,26% 55,56% 15,38% 50,00% 0,00% 16,67% 33,33% 40,00% 0,00% 50,00% 100,00% 50,00% 

Violência Moral 18,52% 19,44% 15,38% 0,00% 0,00% 41,67% 50,00% 20,00% 0,00% 50,00% 0,00% 21,63% 
Violência 
Patrimonial 7,41% 4,17% 46,15% 0,00% 0,00% 8,33% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 8,17% 
Violência 
Psíquica 14,81% 20,83% 23,08% 0,00% 100,00% 33,33% 8,33% 40,00% 0,00% 0,00% 0,00% 19,23% 
Violência 
Sexual 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 0,00% 0,00% 8,33% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,96% 

Total geral 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 
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Cruzamento 3 

 
% de Meios de 
Agressão 

Idade do 
Agressor              

Meios de Agressão 
15 a 19 
anos 

20 a 29 
anos 

30 a 39 
anos 

40 a 49 
anos 

50 a 59 
anos 

60 e 
mais 

Não 
Consta 

Total 
geral 

Ameaça 100,00% 44,00% 50,88% 38,89% 20,00% 20,00% 40,00% 42,11% 

Arma de Fogo 0,00% 0,00% 1,75% 0,00% 0,00% 0,00% 2,22% 0,96% 

Difamação 0,00% 2,00% 1,75% 2,78% 13,33% 0,00% 2,22% 2,87% 

Enforcamento 0,00% 10,00% 0,00% 0,00% 6,67% 0,00% 0,00% 2,87% 

Espancamento 0,00% 10,00% 1,75% 13,89% 6,67% 0,00% 0,00% 5,74% 

Injúria 0,00% 18,00% 35,09% 36,11% 33,33% 60,00% 44,44% 33,49% 

Objeto Contundente 0,00% 8,00% 5,26% 0,00% 6,67% 20,00% 8,89% 6,22% 
Objeto 
Perfurante/Cortante 0,00% 4,00% 3,51% 8,33% 13,33% 0,00% 2,22% 4,78% 
Substância Obj 
Quente 0,00% 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,96% 

Total geral 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 
 

 

 

% de Meios 
Agressão 

Estado 
Civil 
Agressor             

Meios Agressão Casado(a) Divorciado(a) Separado(a) Solteiro(a) 
União 
Estável 

Não 
Consta 

Total 
geral 

Ameaça 46,43% 50,00% 33,33% 36,47% 40,00% 83,33% 42,11% 

Arma de Fogo 0,00% 0,00% 0,00% 2,35% 0,00% 0,00% 0,96% 

Difamação 3,57% 7,14% 0,00% 2,35% 2,22% 0,00% 2,87% 

Enforcamento 1,79% 0,00% 0,00% 3,53% 4,44% 0,00% 2,87% 

Espancamento 5,36% 14,29% 0,00% 5,88% 4,44% 0,00% 5,74% 

Injúria 39,29% 7,14% 66,67% 35,29% 33,33% 0,00% 33,49% 
Objeto 
Contundente 3,57% 0,00% 0,00% 5,88% 11,11% 16,67% 6,22% 
Objeto 
Perfurante/Cortante 0,00% 21,43% 0,00% 5,88% 4,44% 0,00% 4,78% 
Substância Obj 
Quente 0,00% 0,00% 0,00% 2,35% 0,00% 0,00% 0,96% 

Total geral 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 
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% de Meios de 
Agressão 

Relação 
da 
Vitima 
com 
Agressor                       

Meios de Agressão Cônjuge 
Ex-
cônjuge Mãe Sobrinha Tia Irmã 

Ex-
Namorada Filha 

Ex-
Sogra 

Não 
consta Namorada 

Total 
geral 

Ameaça 41,25% 44,44% 41,67% 50,00% 100,00% 58,33% 16,67% 40,00% 100,00% 0,00% 50,00% 42,23% 
Arma de Fogo 0,00% 2,78% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,97% 
Difamação 1,25% 4,17% 0,00% 0,00% 0,00% 8,33% 8,33% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,91% 
Enforcamento 3,75% 1,39% 0,00% 0,00% 0,00% 8,33% 8,33% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,91% 
Espancamento 6,25% 5,56% 16,67% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 5,34% 
Injúria 36,25% 27,78% 33,33% 0,00% 0,00% 16,67% 66,67% 50,00% 0,00% 50,00% 50,00% 33,98% 
Objeto 
Contundente 10,00% 5,56% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 0,00% 6,31% 
Objeto 
Perfurante/Cortante 1,25% 8,33% 0,00% 50,00% 0,00% 8,33% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,37% 
Substância Obj 
Quente 0,00% 0,00% 8,33% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,97% 

Total geral 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

Fonte: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-
PI/Corregedoria Geral da Justiça do Piauí/2012. 
 

 


